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  PORTARIA Nº 19 DE 31 DE JULHO DE  2024 

 

“DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DOS 

PRAZOS DE ENTREGA DOS PROJETOS DA LEI 

PAULO GUSTAVO. ” 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO, Estado da Bahia, usando 

das atribuições que lhe confere. 

 

CONSIDERANDO o que prevê a Lei Paulo Gustavo, instituída pela Lei Complementar 195/2022 e 

ajustada pela Lei 202 de 15 de dezembro de 2023, que prorroga até 31 de dezembro de 2024 o prazo 

de execução do recurso por Estados, Distrito Federal e municípios. 

 

RESOLVE:  

Art. 1º Prorrogar o prazo de entrega dos Projetos contemplados na MODALIDADE I – Audiovisual; 

Categorias: Produção Audiovisual; Subcategorias: Videoclipes, Produção de DVD’s, Projeto Cinema 

Itinerante, Curso de Formação Audiovisual, Projeto Amostra Audiovisual, Produção de Média 

Metragem / documentário, para o dia 30 de novembro de 2024. 

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Olindina-BA, 31 de julho de 2024. 

 

José Agnaldo Borges Batista 

Secretário de Cultura, esporte, Lazer e Turismo 
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